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1. HISTÓRICO 
 
EM 07/06/90 O SENHOR SECRETÁRtO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

ATRAVÉS DE OFÍCIO G.S. Nº 1972/90,ENCAMINHA A ESTE EGRÉGIO CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO SOLICITAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DO PARECER CEE   Nº 
437/90. 

EM 22/05/90, POR OFÍCIO G.S. N° 1717/90 FOI ENCAMINHADO A 
ESTE CONSELHO UMA RELAÇÃO DE 103 MUNICÍPIOS, ABRANGENDO 105 TERMOS DE 
ADITAMENTO A CONVÊNIO. PELO PARECER CEE Nº 437/90, FORAM APROVADOS OS 
105 TERMOS DE ADITAMENTO A CONVÊNIO ENTRE 103 MUNICÍPIOS, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE MUNICIPALIZAÇÃO, ATRAVÉS DE REAJUSTE DE 
RECURSOS PARA A CONCLUSÃO DE OBRAS NOVAS E/ OU AMPLtAÇÃO/REFORMA DE 
PRÉDIOS ESCOLARES NOS TERMOS DO DECRETO Nº ... 27.133/87 . 

INFORMA, AINDA, O OFÍCIO G.S. Nº 1972/90 QUE DEIXARAM DE 
CONTAR DA PRIMEIRA RELAÇÃO ENCAMINHADA PELO EXPEDIENTE DE 22/05/90, 07 
(SETE) TERMOS DE ADITAMENTO DE MUNICÍPIOS JÁ INCLUÍDOS ENTRE OS 103 DA 
LISTAGEM. CONSEQUENTEMENTE, O NÚMERO DE TERMOS DE ADIANTAMENTO PASSOU 
DE 105 PARA 112. 

FINALMENTE, O SENHOR SECRETÁRIO INFORMA ENCAMINHAR, ANEXA, 
A RELAÇÃO DOS 103 (CENTO E TRÊS) MUNICÍPIOS ENVOLVIDOS, POR TIPO DE 
TERMO  DE ADITAMENTO, RESSALTANDO AS ALTERAÇÕES OCORRIDAS, BEM COMO A 
ALTERAÇÃO DO VALOR TOTAL DOS RECURSOS. 

2.APRECIAÇÃO 
COMO FICOU ESCLARECIDO NO PARECER CEE Nº 437/90 TRATA-SE 

DE TERMOS DE ADITAMENTO QUE VISAM REAJUSTAR O VALOR DOS RECURSOS PARA 
GARANTIR A EXECUÇÃO DE OBRAS PREVISTAS NOS TERMOS DE ADITAMENTO 
ESPECÍFICOS, CELEBRADOS COM APROVAÇÃO DESTE CONSELHo(PARECER-CEE Nº 
1105/89, 1165/89 E 1287/89). O REAJUSTE FOI FEITO COM BASE NO DECRETO 
Nº 27.133/87, QUE DISPÕE SOBRE OS REAJUSTES DE PREÇOS DOS CONTRATOS 
FIRMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

PELA NOVA RELAÇÃO ENCAMINHADA PERMANECE O TOTAL DE 103 
MUNICÍPIOS, JÁ INCLUÍDOS NO PARECER CEE Nº 437/90 , TOTALIZANDO AGORA 
112 E  NÃO MAIS 105 TERMOS DE ADITAMENTO, AGRUPADOS CONFORME SEUS 
OBJETIVOS EM DUAS LISTAGENS, COM SEGUE:
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2. AMPLIAÇÕES E/OU REFORMAS: 
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PELO PARECER CEE Nº 437/90, APENAS OS MUNICÍPIOS DE 

PEDREGULHO E QUELUZ CONSTAVAM COM DOIS TERMOS DE ADITAMENTO. PELO 
PRESENTE EXPEDIENTE TEMOS A DESTACAR, COM UM TERMO DE ADITAMENTO PARA 
CONSTRUÇAO E UM TERMO PARA AMPLIAÇÃO/REFORMA, OS MUNICÍPIOS DE 
ITAPORANGA, JALES, NUPORANGA, PAULICEIA, QUELUZ, RANCHARIA E SANDOVALINA. 
PEDREGULHO CONSTA COM UM TERMO DE ADITAMENTO PARA CONSTRUÇÃO E DOIS PARA 
AMPLIAÇÃO/REFORMA.  

O TOTAL ANTERIOR APRESENTADO PELA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
PARA OS 105 TERMOS DE ADITAMENTO QUE ERA DE    CR$ 234.955.645,05 PASSE A 
CR$ 234.028.336,57, SENDO RESRECTIVAMENTE CR$ 111.798.060,03 PARA 
CONSTRUÇÃO E 122.230.276,54 - PARA AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA. 

DOS MUNICIPIOS CITADOS, COM RELAÇÃO AO PARECER CEE Nº 
437/90, SOMENTE PEDREGULHO TEVE O SEU TOTAL ALTERADO DE CR$ 7.129.217,71 
PARA CR$ 6.201,909,26 (DISTRUBUÍDOS ENTRE CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO E/OU 
REFORMA). PARA OS  DEMAIS MUNICIPIOS PERMANECE O MESMO TOTAL ANTERIOR, 
APENAS DISTRIBUÍDOS ENTRE CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA. 

PERMANECEM AS DEMAIS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO PARECER CEE 
Nº 437/90, REFERENTES A ÍNDICES, MINUTA DO TERMO DE ADITAMENTO, 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA, ETC. 

À VISTA DO EXPOSTO, SOMOS FAVORÁVEIS À APROVAÇÃO DA 
PRESENTE PROPOSTA DE RETIFICAÇÃO. 

 

3. CONCLUSÃO 
 
APROVA-SE, NOS TERMOS DESTE PARECER, A RETIFICAÇÃO DO 

PARECER CEE Nº 437/90, QUE TRATA DE TERMOS DE ADITAMENTO A CONVÊNIOS, 
OBJETIVANDO A CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE MUNICIPALIZAÇÃO DO 
ENSINO OFICIAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DO REAJUSTE DE RECURSOS 
PARA A CONCLUSÃO DE OBRAS NOVAS E/OU AMPLIAÇÃO/REFORMA DE PRÉDIOS 
ESCOLARES. 

SÃO PAULO, 12 DE JUNHO DE 1990 

 

A) CONS°. NACIM WALTER CHIECO 
RELATOR 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 
 
 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade 
a decisão da Comissão de Planejamento, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 13 de junho de 1990. 

 

a) Consº Francisco aparecido Cordão 
Presidente 


